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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007, 2008
RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA.

Nos termos da Portaria n° 03/2008, somente sera submetido a recurso de
oficio a decisdo de primeiro grau que exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa em valor superior a R$
1.000.000,00 (um milh&o de reais), por processo.

Recurso de oficio ndo conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em nao se conhecer

do recurso de oficio por falta de requisito de admissibilidade.

Julio César Alves Ramos — Presidente

Robson José Bayerl — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Julio César Alves

Ramos, Jean Cleuter Simdes Mendonga, Fenelon Moscoso de Almeida, Robson José Bayerl,
Angela Sartori e Fernando Marques Cleto Duarte.
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 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA.
 Nos termos da Portaria nº 03/2008, somente será submetido a recurso de ofício a decisão de primeiro grau que exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), por processo.
 Recurso de ofício não conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em não se conhecer do recurso de ofício por falta de requisito de admissibilidade.
 
 Júlio César Alves Ramos � Presidente
 
 Robson José Bayerl � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio César Alves Ramos, Jean Cleuter Simões Mendonça, Fenelon Moscoso de Almeida, Robson José Bayerl, Angela Sartori e Fernando Marques Cleto Duarte.
 
  Cuida-se, originariamente, de auto de infração de PIS/Cofins não cumulativos dos anos-calendários 2007/2008 decorrentes de divergências na apuração das contribuições, exclusão de vendas para Zona Franca de Manaus, apropriação de crédito pela aquisição de bens do ativo permanente e glosa de aquisição de insumos, em razão de aproveitamento dos créditos das contribuições como custos na apuração do IRPJ.
Em impugnação o contribuinte apontou nulidades no lançamento e contestou o mérito da autuação.
A DRJ São Paulo I/SP acolheu parcialmente o recurso acatando a comprovação da internação de notas fiscais de venda à ZFM não consideradas pela fiscalização e, quanto à glosa dos créditos pela apropriação como custo pelo IRPJ, asseverou que o fato do contribuinte computar como custo a parcela concernente a crédito de PIS/Cofins advindo da aquisição de insumos não redundaria na sua glosa, uma vez que a infração residiria na apuração do IRPJ e não nas contribuições não cumulativas.
Esta decisão foi submetida ao procedimento do recurso de ofício.
Cientificado em 29/04/2013, o contribuinte não apresentou recurso voluntário.
É o relatório.

 Conselheiro Robson José Bayerl, Relator
A decisão de primeira instância submetida a reexame necessário não atende a requisito para sua admissibilidade, porquanto o crédito tributário exonerado, conforme quadro constante do próprio ato decisório, soma a quantia de R$ 660.143,40 (seiscentos e sessenta mil, cento e quarenta e três reais e quarenta centavos), portanto, inferior ao limite de alçada definido pela Portaria MF nº 03/2008 (DOU 07/01/2008) em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Pelo exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício em apreço.

Robson José Bayerl
 
 



Relatério

Cuida-se, originariamente, de auto de infracdo de PIS/Cofins ndo cumulativos
dos anos-calendarios 2007/2008 decorrentes de divergéncias na apuragdo das contribuigdes,
exclusdo de vendas para Zona Franca de Manaus, apropriacao de crédito pela aquisi¢cdo de bens
do ativo permanente e glosa de aquisicdo de insumos, em razao de aproveitamento dos créditos
das contribui¢des como custos na apuragdo do IRPJ.

Em impugnagdo o contribuinte apontou nulidades no langamento e contestou
o mérito da autuacao.

A DRJ Sao Paulo I/SP acolheu parcialmente o recurso acatando a
comprovacdo da internagdo de notas fiscais de venda a ZFM nao consideradas pela fiscalizagdo
e, quanto a glosa dos créditos pela apropriagdo como custo pelo IRPJ, asseverou que o fato do
contribuinte computar como custo a parcela concernente a crédito de PIS/Cofins advindo da
aquisi¢do de insumos nao redundaria na sua glosa, uma vez que a infragao residiria na apuragdo
do IRPJ e ndo nas contribui¢cdes ndo cumulativas.

Esta decisdo foi submetida ao procedimento do recurso de oficio.

Cientificado em 29/04/2013, o contribuinte ndo apresentou recurso
voluntario.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Robson José Bayerl, Relator

A decis@o de primeira instancia submetida a reexame necessario nao atende a
requisito para sua admissibilidade, porquanto o crédito tributario exonerado, conforme quadro
constante do proprio ato decisorio, soma a quantia de R$ 660.143,40 (seiscentos e sessenta mil,
cento e quarenta e trés reais e quarenta centavos), portanto, inferior ao limite de algada definido
pela Portaria MF n° 03/2008 (DOU 07/01/2008) em R$ 1.000.000,00 (um milhao de reais).

Pelo exposto, voto por ndo conhecer do recurso de oficio em apreco.

Robson José Bayerl
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nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisdria n° 2.200-2,
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